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Primeiramente desejamos agradecer às publicações abaixo» das cfuais temos
servido para comentaria ecoleta da subsidias nas comunicações que temos afazer aos Se -;
n h o r e s A s s o c i a d o s ,

DIÁRIO DO COMÉRCIO -0ESTADO DE SÃO PAULO -FÔLHA DE SÃO PAULO -NOTÍCIAS ECONÔMICAS --
LTr, LEGISLAÇÃO DO TRABALHO -lOb. INFORMAÇÕES OBJETIVAS.i

Í n d i c e '

n o s ;

Acordios Trabalhistas

Afrouxo Previdenciário..., 

Alienação Fiduciária -Pequeno Comentário,.,.

Arrecadação nas Diversas Repartições Publicas
Aviso Prévio eContribuição ao INPS..
Cadast ro de Est rangei roSs

Calendário das Obrigações no Mes.de Novembro,
Cascas de Bananas nas Calçadas éum Crime,...

Cheque Visado -Pequeno Comentário...........
C o m p e n s a ç ã o d o B a n c o d o B r a s i l . , .

Correção Monetaria Ativo Imobilizado -Obrigatoriedade-.,
Eleições na sua Associação
FGTS -Correção Monetária,
FGTS -Correção Mpnetária,

FGTS -Correção Monetária,

ICM -Atualização de Valores do Cafe -Instrução 184/69.
ICM -Base Imponível em Casos de Devolução de Mercadorias Sujeitas ao

Pagamento do IPI.'

Monetária -Circular N2 85/69 -DRIr

p a g . 1 3

p a g . 1 3

p a g , u 5

p a g . 1 9

p a g . 1 6e o

p a g , 1 0

p a g , 0 3

p a g , 1 9I . ● .

p a g » 0 5

p a g . 1 9e e

p a g , 0 5

p a g , 0 2

p a g , 1 4

p a g , 1 5

p a g . 1 6
D

p a g . 0 6

p a g , 0 7

p a g , 0 6ICM C o r r e i ;

I C M - I m p o r t a n t e s N o r m a s B a i x a d a s . . .

ICM -Ordem de Serviço NS 9/69..

ICM -pareceres da Secretar ia da Fazenda

INOUILINATO -Processo Relativo àAçao de Despejo.,-»..
A

INPS -Contribuição da Empresa Referente ao Autonomo,-,
iNPS -Cúrreção Monetária ^ *  *

INPS -Correção Monetária, *
iPI -DispO' ',sa de Livros Fiscais,

IR -Empreiteiro de Obras Publicas.

ISS -Ca?^'As Especiais de Base de cálculo.. .t.●
Nqvos Socios, . » . . I . . . e . ● 6 » *

Relação de Admissões eDispensas.... 

LServiço de Proteção ao Crédito-

p a g , 0 8

p a g , 0 7
) e w

p a g . 0 9

p a g , 0 4

p a g , 1 0

pág. 17-

pág, 10
pág. 04

pág, 11
pág, 07
pág, 19
pág, 12
pag. 20

* í í - * *



r

p a g - - D 2ELEIÇÕES NA SUA ASSOCIAÇÃO

Atendendo aprescrição do artigo 32, parágrafo 19 dos nossos =
estatutos, durante aprimeira quinzena do mês de dezembro pro>^imo, em data

D i r e t o r i a e C o n s e l h o s d aas eleições para a

sua Assoc iação Comerc i a l e I ndus t r i a l de Mannga r

a s e r fi x a d a , r e a l i z a r - s e ~ a o

atual presidente, Senhor Joaquim =;C o n f o r m e p a l a v r a s d o n o s s o

Dutra, éintenção da presente diretoria realizar essas eleições num regime
ben democrático, apelando aos nossos prezados associados que organizem
duas ou mais chapas concorrenteSc

Secretaria, mediante recibo ,

obedecendo os seguintes requisitos;
□registro das cf^as far-se-a na

a t e c i n c o d i a s a n t e s d a s e l e i ç õ e s .

candidatos nominalmente eachapa devera sera?<* indicaçao dos

c o m p l e t a ,

b-da chapa devera constar:

H

-Diretoria: um presidente; dois vices-presidentes;
2S secretário; um 19 tesoureiro; =

d o i s d i r e t o r e s a d j u n t o s .

u m
a , 1

1° secretário; um

u m 2 9 t e s o u r e i r o e

Deliberativo deverão ser indicados =a,2 -para oConselho

(9) membroSrn o v e

Fiscal deverão ser indicados dois

e d o i s s u p l e n t e s .
a,3 —para oConselho

T2) membrosefetivos !

íassinada pelos candidatos.c - a u t o r i z a ç a o

será marcada adata das eleiçÕes publi !Oportunamente

carido-se em edital nos jornais da cidade.

DEMONSTRE SEU ESPÍRITO DE CLASSE, PARTICTIPANDO =A S S O C I A D O 1 I 1

ATIVAMENTE DÁS ELÊÍÇÜES DA A.C.Î M»

L



' 0 3 - 'CALENDÁRIO DAS OBRIGAÇÕES DO MÊS DE NOVEMBRO

Lembramos □cumprimento das obrigações abaixo, deninra^do -mês de no¬
v e m b r o ,

IPI -Otfervar tabela publicada no boletim de agôsto/69.
Dia 01 -RELAÇÃO DE MENORES -Início do prazo, que vai ate 31 de de

zembro, para enviar ao Posto do Ministério do Trabalho, =
uma relação em duas via. de todos os anpregados menores, =
de acordo com omodelo expedido pela Portaria n® 5de 21-
-01-44, (artigo 433 da C.L-T,).

Dia 05 -Último dia para'o recolhimento do ICM, referente a1- qui£
zena do mes de outubro, para as inscrições de ordem impar.

Dia 10 -Último dia para orecolhimento do ICM? referente a2§ Q^in
zena do mes de outubro para as inscrições de ordem par.

Dia 15 —Ultimo dia para as empresas comunicarem ao Posto do Minis¬
tério do Trabalho as dispensas ou admissões de empregados
durante omês de outubro.-

Dia 20 —Último dia para orecolhimento do ICM, referente a2^ q^in
zena do mês de outubro, para as inscrições de ordem impar.

Dia 25 -Último dia para orecolhimerto do ICM
zena do mês de novembroj para as inscrições de ordem par.

Dia 30 —INPS —Ultimo dia para orecolhimento das importâncias des
contadas das folhas de pagamento dos empregados no mes
outubro: 8°/i, acrescidas da contribuição patronal de 17,0^0*

Dia 30 -IMPOSTO DE RENDA -Último dia para orecolhimenfp do impos
to de renda descontado na FONTE, dos empregados edos ren¬
dimentos pagos atítulo de comissoes, honorários, etii, no
m e s d e o u t u b r o .

Dia 30 -FGTS -Último dia para os depósitos das importâncias corres
pondentes às remu^oraçoes pagas no mes de outubro.

Dia 30 -CONTRIBUIÇÃO SINDICAL -Último dia para orecolhimento
Contribuição Sindical de empregados admitidos na empresa =
durante omês de setem^bro
não tenha sido anotada aContribuição Sindical, referente=
a o a n o d e 1 , 9 6 9 ,

Dia 30 -13Q SAlArIO -Último dia para opagamento, como
to, da metade do 139 Salário devido aos empregados, (art,-
29 da Lei 4,749 de 12-08-65)-

r e f e r e n t e a 1 9

d e

d a

em cuja Carteira Profissional=

a d i a n t a m e n

● ^ ^ í t

VOCÊ JA TROUXE UM NOVO SÔCIO PARA AA.C,I,M,



0 4I P I - D I S P E N S A D E L I V R O S F I S C A I S

EijPTARIA GB 388 de lO-lCF-69, D,0,U. 17-10-69

1-Os contribuintes do Imposto sobre Produtos Industrial izados que, durante um
^>''arcício, tenham dado saída aprodutos cujo valor tribL-tável não exceda a375 (trezentos e
s e t e n t - ecinco) vezes omaior salãrio mínimo mensal vigente no País ficarão dispensados ,
durante oexercício seguinte, da escrituração dos livros fiscais previstas na legislação =
daquele imposto, quando então oseu controle passará aser feito pelas notas fiscais emiti¬
das.

1 .1 - Os q u e s e b e n e fi c i a r e m d o d i s p o s to n e s te i t e m fi c a r a o o b r i g a d o s , s o b p e n a
glosa do credito do tributo, aconservarem em pastas, em ordem cronologica. Adisposição
Fiscalização, os documentos epapéis relativos aaquisição de matérias-primas, produtos=

intermediários ematerial de embalagem que gerarem credito do imposto.
1.2 -Perderá odireito ãdispensa de que trata este item ocontribuinte que ve

nna aser condenado por fraude sonegaçao ou conluio
h e n t e .

e m

apos decisão terminada administrativa-

1.3-0 dispost? ■neste ato não se aplica ao estabelecimento ind jstr ial ou equi
Pdrado afabricante dos produtos classificados nos Capítulos 22 e24 enas PosiçÕes 43.Q2 e
43,04, da Tabela anexa ao Decreto nS 61.514 de 12 de outubro de 1,967,

2-Quando ovalor tributávil do exercício ultrapassar olimite do item ante —
J^ior, ocontribuinte que haja se benefeciado da dispnnsa de que trata este ato ficara obri¬
gado areiniciar aescrituração d6*°Cwmentário fiscal dentro de 15 (quinze) dias do exercícjr
fi n d o .

3-Anorma disciplinada neste ato passará avigorar apartir do exercício de =
1.970 etera por base inicial ocorrente exercício, para efeito de verificação mencionada *
n o i t e m 1 ,

4,-0 Secretário da Receita Federal expedirá Instrução Normativa para complemen
tação desta Portaria, especialmente no que diz-., respeito as cautelas necessárias ao contro¬
le dos contribuintes aque amesma se refere,

* í í -

INQUILINATQ -PROCESSO RELATIVO ÃAÇÃD DE DESPEJO

Foram introduzidas modificações no rito processual relativo as ações de despejo
com vigência apart i r de 19-10-69, asaber:

I-Nas locações regidas pela Lei 4.494/64, se^ção de despejo fôr proposta ten
do .ípor fundamento cpedido do prédio para residência própria ou de ascen —

upara demolição eedificação licenciada, ou reforma, que dêem maior
c a p a c i d a d e d e u t i l i z a ç ã o , o b s e r v a r - s e - a o s e g u i n t e :
d e n t e o u d e s c e n d e n t e , o uz

dec larar nos autos que concorda^con
^ i ^ o p e d i d o d e d e s o c u p a ç ã o =

p r a z o d a c o n t e s t a ç a o f d o p r é d i o , o J u i z h o m o l o g a r a o =l ) - S e o i n q u i l i n o , n o
acordo, por sentença, fixando prazo de 6meses, contados da citação, para=

mudança, ficando oreu obr igado ao pagamento das custas ehonorár ios de advogado na base=
de 20% do valor da causa, sendo, entretanto, isento dêsso pagamento, se adesocupação
e f e t i v a r d e n t r o d o p r a z o c o n c e d i d o ; s e n a o t i v o r d e s o c u p a d o , o d e s p e j o s e r a e x e c u t a d o , i n d e

a

s e

n e n d e n t e m e n t e d a c o n c e s s ã o d e q u a l q u e r p r a z o .

2) -Se oinquilino não concordar em desocupar oprédio, eoJuiz julgar proce-
será concedido prazo do 120 dias para desocupação, prazo qued e n t e a a ç a o ,

no máximo, 30 dias, se entro adata da citação eada sentença de pri -será reduzido para
meira instância, houver decorrido mais de 6meses.

Será, também, de 30 dias oprazo para desocupação quando
pedido do imóvel tenha por fundaffiento:

não tendo havido3 )
a c o r d o

s e g u e —
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aj falta de pagamento;

b) infração de obrigação legal ou contratual;
c) prédio alugado aempregado, quando houver rescisão do contrato de trabalho;

d) se oimóvel era destinado àmoradia de empregado, sem pagamento de aluguel;

e) quando oprédio necessitar reparações urgentes, determinadas pela autoridade
publica eestas não possam ser, normalmente, executadas com apermanência do

locatário no imóvel, ou, podendo ser, este recuse em consentí-las,
4) Havendo apelaçã'
5) Foi suprimida anotificação prévia dé' 9Q dias, para apropositura da açao.

II -Havendo contestação, aação de despejo seguira orito ordinário. Quando
questão de mérito for, unicamente, de direito, üu sendo de direito ede fato, não houver
necessidade de produzir prova em audiência, oJuiz conhecera diretamente do pedido eprofa-
r i r a s e n t e n ç a d e fi n i t i v a .

esta não tera efeito suspensivo.

a

(fundamento; Dec.Lei 090 de 26-09-69 -D.O.U de 26-09-69, que deu nova redação aos §§ 4^ e]
52 do arté ll da Lei 4,494 de 25-11-64, ao art, 350 do Codigo de Processo Civil'
e r e v o g o u o § 7 2 d o a r t , 1 1 d a r e f e t i d a L e i 4 . 4 9 4 / 6 4 , !

* * *

ALIENAÇÃO FIDUCIARIA

Foi dada hova redaçao ao artigo 66 da Lei 4,726, de 14-07-65, sobre alienaçao =
fiduciaria em garantia* 0legislador procurou corrigir inúmeras dificuldades surgidas na =
aplicaçao do antigo texto da Lei de Mercado de Capitais, imperfeita eomisso, Alem da alte- >■
r a ç a o d o j a c i t a d o a r t i g o n o v a s n o r m a s p a s s a r a m a d i s c i p l i n a r o i n s t i t u t o *

As financeiras agora dispõem de melhores condições para executar agarantia fi"
duciaria. Abusca eapreensão do bem alienado ficuciariamente poderá, em caso de mora ou
dimplemento, ser requerida contra odevedor ou terceiro, devendo ojuiz concedê-la liminar-
mente (art, 32),

Medida de grande alcance vem disposta no art igo 6S:
ceiro interessado que pagar adívida do alionante ou devedor se sub-rogara

0 a v a l i s t a i fi á d o r o u t e r -
de p leno d i re i -

no credito ena garantia constituida pela alienação fiduciaria" (Dec.Lei 911 de 10—10—=t o

1.969),
- M - *

C H E Q U E V I S A D O

0Secretario da Receita Fedcsral baixou oAto Declaratorio ., de 29-09-69, pondo
f^im à.exigência de cheque visado como condição para pagamento de tributos federaisr Diz o
sto! "Considerando que alei permite ouso de cheque bancário para pagamento de obrigaçao =
tributária; considerando aexistência de dúvidas quanto aformalização de liquidação de de¬
bito para com aFazenda Nacional; declara não ser necessária autilização de cheque visado= ;
para pagamento de obrigação tributária," '

OBRIGATORIEDADE DA CORREÇÃO MONETÁRIA DOS ATIVOS IMOBILIZADOS DAS PESSOAS JURÍDICAS

Chamamos aatenção dos Srs, Associdados para aobrigaçao anual de reavaliação =
do ativo imobilizado das empresas. Alguns contribuintes tem suscitado dúvida quanto àquela=
obrigatoriedade, na suposição de que teria sido rovogada alei nS 4,357, de 1964, nessa
te, 0problema surgiu em razão de ter sido confundida aabolição da cobrança de imposto so
bre produto de reavaliação com aprópria obrigação de corrigir anualmente os valores orig^
nais dos bens integrantes do ativo imobilizado, Esta exigência, contudo, permanece
Alei dispensou, apenas, aentrega dos mapas, relativos àcorreção, nas repartições do Im- ,

fi s c o q u a n -

-segue pág,09-|

e m v i g o ^ *

posto de Renda, determinando aguarda dos referidos documentos para exibição ao
d o s o l i c i t a d o s .

É



INSTRUÇÃO ESTADUAL m164/69.

SUMULA; Gafe ^I,C;M, —Atualização de valores.
p a g , 0 6

I

Apartir do dia 17 de outubro de 1,969, até odia 30 de novembro de 1,969, se —
rão observados os seguintes valores; para efeito de calculo ecobrança do I,C,M,
EXPORTAÇÃO PARA DEXTERIOR:

Para embarque por qua lquer por to : -NCRi í 116,91

Pa:.“a embarque pelos portos de Paranaguá eAntoninaj —NCR$ 111,73^ por saca,
SAÍDAS PROMOVIDAS PELO

p o r s a c a s)

embarque por qualquer porto; NCRS 116,91, por sacas-

Para embarque pelos portos de Paranagua eAntonina; —NCR$ 111,7i!^ por saca,'

P a r a

I I

SAÍDAS PARA FORA DO ESTADO

Por venda ou transferência; ~NCR$ 105,00 por saca,

I I I

Os valores constantes do inciso Isomente serão aplicados sobre os embarques =
realizados pelas novas cambiais, adquiridas pelo Banco do Brasil S/A., edemais Bancos auto¬
r i z a d o s , a p a r t i r d e 1 7 - 1 0 - 6 9 *

Para os cafés embarcados com base nas cambiais de ic a16 de outubro de 1,969—
Resolução nS 476, do serão observados os mesmos valores constantes da Instrução =
183/69, vigentes apartir de 19 de outubro cje li969,.

I V

não se aplica as demais saídas figurantes nos0 v a l o r d e q u e t r a t a o i n c i s o I I ,
números 4, 7, e0,, do inqizio III, da Instrução 150/69,

V

O b s e r v a d a s a s n o r m a s c o n s t a n t e s d o

retroagem a17-10-69, revogadas as disposições em contrário.
i te mI I I , os e fe i tos da presente Ins t rução

Cur i t iba, 21 de Outubro de 1 ,969, -

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA DO PARANÁ
D E P A R T A M E N T O D E R E N D A S I N T E R N A S

C i rcu la r n9 85 /69 -d r i ^

assunto; CORREÇÃO MONETÁRIA,

I-Para acobrança dos débitos decorre ntes de não recolhiemnto, no prazo le -
0al, do Imposto sobre aCirculação de Mercadorias erespecti vas penalidades de que trata o
Decreto n9 13,672, de 31-12-60, deverão ser aplicados os seguintes coeficientes

T R I M E S T R E C O E F I C I E N T EA N O

2 9 1 , 0 0 0
1 , 0 2 4

1 . 9 6 9
1 9

— s e g u e -
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II -Determinar que os coeficientes, acima fixados, tenham vigência no quarto =
tr imestre c iv i l de 1.969, - (outubro adezembro )

I I I - 0va lo r da co r reção mone ta r i a se ra cob rado j un tamen te com o ICM dev ido , -
u t i l i z a n d o o " C A I X A " o m e s m o R P I , e c o n t a b i l i z a n d o - o c o m o :

R E C E I TA D I V E R S A S - E v e n t u a l

06 -16 (CÕDIGO DO D.R.I.) -
C o r r e ç ã o M o n e t a r i a ,

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA DO PARANA
DEPARTA!"" ’ ' ,T9 .DE RENDAS INTERNAS

W T ^

ORDEM DE SERVIÇO N9 '9/69.

Adenuncia espontânea, pelo contribuinte do impostoy sã sera interrompida quan¬
do omesmo for c ient ificado pelo funci onar io do Departamento de Rendas Internas, at ravés =
da notificação fiscal de que tratam oart, is eparágrafos afins da Lei nS 5,794/68
irregulaJ^idade verifica concernente afalta de recolhimento do I,C,M, ou da direrença
t r i b u t o a p u r a d o e m l e v a n t a m e n t o fi s c a l .

d aI

d o

Curi^tiba, 10 de Outubro 1,969,
BASE IMPDNIVEL DD I ,C,M. EM CASOS DE DEVQLUCrO DE MEROAD0RIA5\ SUJEITAS
A O PA G A M E N T O D O i „ P, I .

1 2 - V e r s a a q u e s t ã o p r o p o s t a s o b r o a i n t e g r a ç ã o o u n a o d a p a r c e l a r e l a t i v a a o =

jpi valor da operação, quando da devolução de mercadorias para efeito de se estabelecer^
^base de calculo do ICM,

22 -Entenaemos que na situação levantada, ou seja, devolução de mercadorias, ~
nSo se inclui no valor da oper.-.ção, para se fixar aincidência do ICM, aparcela referente=
^ 0 I P I .

:<r.

33 -Tal entendimento prende-se ao fato de considerarmos que afinalidade pre —
ade anular todos os efeitos da saída (venda) inicial, inclusive

i z a r i a , e s t a b e l e c e n d o - s e a e q u i v a l ê n c i a -
Cipua da devolução e
tributá^i°®* admitirmos que isso so se concreti
®ntre ssaida original eadevolução.

o s

j

-Essa orientação, encontra subsidios na própria legislação do IPI,4 2 e x - v i " = :

inciso artigo, 30 e32 do Regulamonto do Imposto sobre Produtos Industrializados, =
ciprQ^ado pelo Decreto n® 61,514- de 12 de outubro de 1.967, Pelos dispositivos citados fa —
ç>Ulta^se Qo estabelecimento produtor ocredito do imposto inicialmente debitado, implicando

verdadeiro estorna, Como consequência., irrecusável de tal assertiva

I

I

nao incorporação do IPI no va lor da operaçao re ferente adevo lução.a

5 2 -Convem salientar, ainda, que ovalor do IPI mencionado na nota de devolu -
ção tem simples função indicativa, para atender acondiçoes estabelecidas, quanto ao reconhe
Cimento credito pelo estabelecimento recebedor.

CASOS ESPECIAIS DE BASE DE CALCULO DO IMPSsTO SOBRE SERVIÇOS

Com referência a"Lista de Serviços" publicada em nosso Boletim de Setembro/69
o s s e g u i n t e s c o m e n t á r i o s :

1-Na prestação de serviços referidos nos itens 19 e20 da Lista acima,
s e r a c a l c u l a d o s o b r e o p r e ç o d e d u z i d o d a s p a r c e l a s c o r r e s p o n d e n t e s :

TeceiTíO®

o i m -

P o s t o

a ) « valor dos materiais fornecidos pelo prer.toclor dos serviços;
va lor das subempr e i tadas ja t r ibu tadas pe lo imposto .

a o

b ) - a o

- s e g u e -

L
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2-Regra geral, abase de cálculo do imposto êopreço do serviço; entretanto,
l'^9ndo se tratar de prestaçáo de serviços sob forma de trabalho pessoal do propri-o contri —

0imposto será calculado, por meio de alíquotas fixas ou variaveis, .em função da na
do serviço ou de outros fatores pertinentes, neStes nao compreendida aimportância =

atítu lo de remuneração do próprio contribuinte.
Quando os seruiços referidos nos itens,. 1, 2, 6, 5, 6, 11, 12 e17 da Lista de

forem prestados por sociedades, estas ficarao sujei tas ao impostó na forma acima
em relação acada profissional habilitado socio, empregado ou não,, que preste =

Ço em nome da sociedade embora assumindo responsabilidade pessoal,, nos termos da Lei =ervi

n9 834 de 8-9-69 -D.O.U, 9-9-1.969}(FUNDAMEtfTO: Decreto-Lei
* * *

I r -C .M, - IMPORTANTES NORMAS BAIXADAS

Pelo Dec, Lei 406: de 31-12-68, for am introduzidas modificações fundamentais=
p̂ ,JJormas básicas do I,CoM= edo Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, Mostrou aex

que mui tos dos d ispos i t i vos , tan to re ferentes ao I .C.M, , como re la t ivas ao Impos-
Serviços careciam ser aperfe içoados, Em vi r tude dessas c i rcunstancias, mais uma =

■'^Sovêrno federal procura ajusta rosistema tributário arealidade da vida empresarial
do Dec.Lei S34, de 6-9-69, cujos tópicos principais

^5

I

S Q O

TRANSFERÊNCIA DE MERCADDRIAS PARA FILIAIS EM OUTROS ESTADOS -Ate 31-12-68, vigo
política fiscal pela qual, em principio, se assegurava aos Estados destinatários de

^orias recebidas em transfe:". ncia de outro estabelecimento do mesmo titular,, uma arre-
\̂ 0 do I.C ,M, de, pelo menos. 20/o do valor das operações realizadas pelos estabelecimen

Seu território. Entretanto; na prática, aquelas normas revelaram-se extremamente di-
de serem cumpridas pelos contribuintes. Em razão disso, muitos Estados instauraram =

'Pimentos fiscais junto aos contribuintes alegando insuficiência no recolhimento do ICM,

Nao obs tan te , oprob lema fo i reso lv ido ass im;

1-Nao será aplicada penalidade por diferença do leC.M,.devido nas transferen-
e s t a b e l e c i i j e n t o . ■d o m e s m o t i t u l a r e m o u t r o E s t a d o - d e s d e q u e o c o n t r i b u i n t e r e m e -

d .
seu representante , tenha pago o t r ibu to aum dos Estados, quer ode or igem, quer=

0disposto neste item não prejudica odireito de qualquer Estado de exigir o=
' q u e e n t e n d a s e r d e v i d o . .

2 - S e o c o n t r i b u i n t e h o u v e r p a g o o i m p o s t o a u m E s t a d o , q u a n d o d e v i d o a o u t r o ,
'^ií’eito arestituição do que houver recolhido indevidamente, feita aprova do pagamen—
'cie seu início● ao Estado onde efetivamente fôr devida.CHj

3-As informações constantes dos itens 1e2, acima, aplicam-se às operações =
n a o s e r e s t i t u i n d o , p o r e m , a s m u l t a s q u e , =^clas apartir de is de janeiro de 1,967

'̂ Îmente, tenham sido pagas ,̂
FORNECIMENTO DE MERCADORIAS JUNTAMENTE COM SERVIÇOS -0I.C.M. não incide sobre

de estabeleqimento preitador dos serviços constantes da "LISTA DE SERVIÇOS" de mer-
aserem ou que tenham sido utilizadas na prostação de tais serviços.

Aregra acima não eabsoluta. Ha casos om que ofornecimento de mercadorias con
comi tantemente como oserv iço inc ide o I .C,Mn sobre ova lor da mercador ia , Mas»

®Çoes constam

CONSTRUÇÃO CIVIL, QGRAS HIDRÁULICAS ETC. -Eisenta de I.C.M, asaída de estabe
p0 empreiteiro de construção civil, obras hidráulicas eobras semelhantes, inclu-

?^^^iços auxiliares -ou complementares, de mercadorias adquiridas de terceiros edesti
Construções, obras ou serviços referidos acargo do remetente.

%
K

n a p r ó p r i a l i s t a d e s e r v i ç o s .

- s e g u e —
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VALOR DOS SERVIÇOS NÃQ ESPECIFICADOS NA LISTA DE SERVIÇOS NÃO SE SUJEITA AO
,C,Mi -0fornecimonto do mercadorias com prestação do serv/iços não especificados na lista-
i c a s u j e i t o a o I . C s M , O b s e r u e - s e q u e d a n t e s , o i n c i d i a j i n c l u s i v e , s o b r e o v a l o r =
os serviços» quando aprestação de serviços não especificados na Lista de Serviços envol -
Bsse 0fornecimento de mercadox'’ias. mas, -." ●ra, aincidência so se refere ao valor das nierV 5

ícariorias,

(FUNDAMENTO ;Decreto-Lei nS 834- de 08-09-69 -D-C U, de 08-0&-l,969).

* *

P A R E C E R E S O A S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A

.iPflOTOCOLO; G7730 /69-SF.

Prestação de serviços de reparação epintura de edif:;C2.QS#
"0 ICM não incide nas ■reparações epinturas
em serviços auxiliares necessários àexecução de obras de construção civil" ●>

‘lASSUNTOí

de edificações, por se constituírem^

PROTOCOLO; 30 ●" T/69-SF

ASSUNTO: Pagamento rio ICM na compra de mercadorias de não contribuintes»
SUf/iULA: "0 ICM^ náo incide quando dasaida de mercadorias usada acontribuinte inscrito

conta de pessoa não qualificada como contriouinte (Art» 2s, inciso X. do Do
r,*:

Ip o r

Dereto n3 lc082/69)

r.; gONSULTA NS 319/69
em partilha do patrimônio .ir e c e b e ' ’ :“Da disi.aluçao de i..ma sociedade, socio A:

;oveis eutensilios, Posteriormente, pretendendo vendê-lo acomo veículos, mocAi-nas, ?
Comerciante inscrito no ICM^

esta sujeito ao pagamento do ICM, quando
utensíl ios emaquinas".

C o n s u l t a s e o c o m e r c i a n t o i n s c r i c o
r ^

^''trair anota de compra de veaculcs. moveis

SgSPOSTA

»

f

No caso de tratnr-so de norcadoria usada,. adquir.i.da de não contribuinte, oesta
'■elecimento comprador nSo terá que c-'etuar opagaraonto do ICM, face anao incidência dispos
t(j pg-|̂ Q ar-t. 29, do inciso Xdn decreto n9 1̂ ,002 de 31 de janoiro de 1,969.

em 18 rie ago-sco de l.CSS,

)

C . C c I b C e M r f

, I

-cont, CJBREaÃJJlON^Âf̂ ^OOSJjT^^^
AobrigatnriedBde da correção eproclamana Rf̂ -lo artigo 16, do Decreto-Leî n-l-M

te.xto transcrevemos abaixo; epelo inclBü̂ 98 eseguintes da Instrução Nor
de 12 de setembm. do corrente ano, DO-' de Bdeste mes’.

10-02-67. cuja
n 9 2 t

"A-tire 1-5 -Os demost-atiuos da correçSc monetária do valor original dos bens=
0ativo imobilizado das pesse sjurídicas, realizada obrigatoriamente, nos tê os cTo artigo

ne 4.357, de 16 do julho de 1.964, sem qualquer onus financeiro, atitulo de m-
de emorSstimo compulsório, em relação aos bsiar.ços encerrados apartir de is de ==

ser mcV’^idos em boa ordem arquivos das empresas, que ficam =
lançadoras dn imposto de renda," (Decreto-Lei =

a

5̂“ d a L e i
^.to
^^tembro de 1^966. deverão
^^spensadas de encaminha-los ás rerartiça'.-s

167/64),

O U

* * *



INPS -CONTRIBUIÇÃO DA EMPRÊSA REFERENTE AO AUTDNO!̂
OECRETG-LEI m959 -DE l3 DE DUTUBRO DE 1969.

Dispõe sobre acontribuição devida ao Instituto Nacional de Previdência Sociais
pela empresa que remunerar serviços aela prestados por trabalhador autonomo, eda outras «
■Pi^ovidências.

Art, 19 -Aempresa que, aqualquer título, remunerar serviços aela prestados=
Por trabalhador autonomo, sem vinculo empregatício, fi'^íi obrigada acontribuir para oInsti
tuto Nacional de Previdência Social [INPS] nos termos do artigo 69, &29, da Lei n93,807,d'G
26 de agosto de 1,960 (Lei Organica da Previdência Social), na redação dada pelo artigo 18=
PQ Decreto-lei n9 66, de 21 de* novembro de 1,966, enas condições estabelecidas nesto de-s
P r e t o - l e i ,

§12 -Acontribuição serã igual a8)t> )oito por cento) da remuneração efetivamen
paga ou devida no ano civil, limitada, em relação acada empresa epor trabalhador auto-

^Omo, adoze vêzes omaior salãrio-base da categoria.- vigente na"’respectiva região, oy, na_
^ Îta deste, a-doze vêzes osalario-mínimo regional de adulto, não prevalecendo para esse =
^f^eito olimite mensal estabelecido no item III do artigo 69 da Lei Organica da Previdência
^Dcial.

§29 -Sobre ovalor da remuneração de que trata este artigo não serl devida =
P^nhuma outra das contribuições arrecadadas pelo INPS,

Art, 2q -Na documentação referente àremuneração dos serviços prestados por tm
^Ihador automono nos casos previstos neste decreto-lei deverão ser discriminadas as parce-

c o r r e s p o n d e n t e s a :

a) serviços profissionais prõprios;
b) serviços de terceiros aêle prestados;
c) outras despesas,
Paragrafü único, Na falta dessa discrim inaçao, servira de base para ocalculo=

contribuição ototal da remuneração,
33 -Equipara-se ãemprêsa para fins de previdência social, otrabalhador^

'̂Jtonomo que remunerar serviços a-êle prestados por outro trabalhador autonomo, bem como a
'̂ '̂ Qperativa de trabalho easociedade civil, de dir__eito ou de fato, prestadora de serviços,

Art, 4& -Caberã ao Ministro do Trabalho ePrevidência Social dirimir as dúvidas
Solucionar os casos omissos surgidos na execução deste Decreto-Lei,

A r t ,

vigor no primeiro dia útil do mês seguin-A r t . 5 9 — Ê s t e D e c r e t o - l e i e n t r a r a
^ao de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

e m

I;

Brasilia, 13 do outubro de 1,969,

CADASTRO DE ESTRANGEIROS

Todos 03 estrangeiros residentes no paísp em caráter definitivo,
?̂ Grçam venham aexercer profissão ou atividade remunerada, deverão preencher o"Cadas -
^^0 de Estrangeiros", 0Serviço de Registro de Estrangeiros anotara nêle, por ocasião da =
.̂ '̂ bstituição das carteiras modelo 19 ecertidões modelo 20, onumero eadata de expedição=

carteira de identidade, autenticando cada formularia.

eos que nêle=

^ n o v a

Os naturais dos países limítrofes que residam ou exerçam atividades remuneradas
*^^3 municípios brasileiros fronteiriços aos seus países, preenchô-lo-ão em duas vias,

entregues ãDelegacia de Polícia aque estiverem jurisdicionados.
q u e =

Os temporários especiais, os asilados políticos eos temporários portadores
identidade temporária que exercerem atividades remuneradas, preencherão oCadas

em duas vias eremeterão a1§, pelo correio, aDivisão de Migração do Departamento Na -
^Qnal dc Moo de Obra do MTPS (Rua Pres„ Antonio Carlos, 251 -GUANABARA), constituindo a=

recibo postal, ocomprovante da remessa.

d e

e o

- s e g u e -

. i



1 1p a g i- c o n t , c a d a s t r o d o o s t r a n g o i r o s -

oturista, opassageiro em transito, ptripulan--
□s filhos menores, as filhas I

S a o i s e n t o s d o p r e e n c h i m e n t o ;
0 p o r t a d o r d e p a s s a p o r t e d i p l o m á t i c o o u e s p e c i a l , a e s p o s a ,

priores eoutros dependentes, quando rão exercerem atividade remunerada eos seus nomes tons
V'. p^rem do Cadastro do chefe da família.

^ Os formulários, após pre_enohidos, serão autenticados pela autoridade policial
; '̂̂ petente, -e remetidos, ;ate odia 5de cada mês àDivàsão de Migração, ,

Os formulár ios deverão ser adquir idos njas

(FUNDAMENTO; Fort. 3,519 de 08-09-69 do MIPS, -D.Q.U, 22-09-69)
papelarias especializadas, .

í í * * í í - *

I.N.-P.S, -INSCRIÇÃO DO AUISnOMO

Para inscrição do segurado autônomo, enecessário;
1-AQualificação Profissional do interessado, mediante comprovação de regis -

tro na respectiva Ordem ou Conselho ou na repartição competente, quando a=
obr igado ; D ip lomas , Cer t i ficado s , A tes tados c tc ,

do IMPe s/Serviços como

como Qapresentação da Carteira de Identidade;

Í.5

profissional autônomo;2 - P r o v a d e r e c o l h i m e n t o

3 - I d e n t i fi c a ç ã o

4-Declaração de que não tom empregados,, em modelo próprio;
5-Comprovação do que exerce aatividade declarada com apresentaçao de recibos

de impostos ou taxas; licença estad^ual ou municipal; alvaras de funciona —
ou localização; recibos de alugueis ou provrp de propriedade do local onde exerce a

^/idadeí certidões do I.Renda; recortes de jornais ou outras publicações; trabalhos rEíali
certidão de entidade arrecadadora de direitos autorais; pagamento de anuidades, quan

entidade exigir prova dc exerciuio de atividade; inscrição no CGC/MF; declaraçaoS
^ d i c a t o s o u a s s o c i a ç ã o d e c l a s s e e o u t r o s ;

6-Início da atividade comprovado com os documentos acima ou outros que permi- '
tam fixar uma data base; |

7Fornecer os dados necessários àemissão da Carteira Profissional específica j
as fotografias eoutras documentos f I

d e

FMPPEITEIROS de obras PÚBLICAO -RETENÇÃO NA FONTE DE 2$ SÕBRE OS VALORES BRUTOS

REGULAMENTAÇÃO DO ARTIGO 99 00 DECRETO-LEI Ng 4DI -DE 30-12-68;

0ar t igo 99 do Decreto-Le i nS 401, de 30-12-68, su je i tou, apar t i r de 19 Çe ja-
VfQ de l*969i àalíquota de 3P/o do Imposto de Renda na Fonte, como antecipação do impôsto=

declaração de rendimentos, os valores brutos pagos aos empreiteiros de obras, pes
físxcas ou Jurídicas, pela União Estados, Distrito Federal, Município erespectivas En

,Empresa Publicas eConcessionários'Ĵ '̂ ades Paraesfatais,- Sociedades de Economia Mista
p u b l i c o .

d e =

v i ç o● J
E n t r e t a n t o m u i t a s d u v i d a s s u r g i r a m

iTiantinham sub—empreitadas :Poderia ou nao oempreiteiro compensar do valor retido
às importâncias pagas ao sub-empreiteiro?

e u m a d e l a s r e f e r i a — s e a o s e m p r e i t e i r o s
n a

^nte, ovalor percentx^:r3^ correspond 'ite
através da Porta^ria n9 253, ba__ixada pelo Ministro da Fazenda, em 11-=

duvida foi dirimida, pois que oreferido artigo 99 foi regulamen
0empreiteiro de obras que tenha contr^

A g o r a

'■Q7-69, (DOU -17-07-69)
eoitem Bi3 da Portaria assim esta redigido:

ou mais sub-empreitadas poderá compensar, cos valores pagos ao sub-empreiteiro
^ÍBessoa física ou jurídica), opercentual correspondente ao imposto que lhe tenha sido des-
!'ÍQntado na fonte, tarabim, como antecipoçSo do que fSr devido na declaraçao de rendimentos =

'*0 benef i_ciado".

a

s e g u e -



1 2p a g .- c o n t , I R —

elaboramos um modelo de declaração que devera ser fome&ida ã-sub-̂ empr̂Assim, <● 0 0 /
no caso de aempreiteira reter sobre □valer faturado aalíquota de 3}b,

Imaginemos' uma empreiteira de obra publica ter faturado aPrefeitura do Munic^
pio de são Paulo, valor de NCRSB 400,000,00, edessa importância ter sub-empreitadô serviços
no valor de NCRí$ 100,000,00. No ato do pagament_o àsub-empreiteira assim procederiamos:

t e i r a I

DECLARAÇÃO DE RETENÇÃO NA FONTE NCr$ 3,000,00
n SDeclaramos para os devidos fins que ret ivemos da firma X, CGCMF,

00.0000,000, estabelecida ãRua Y, n^ 2-A, nesta Capital, nossa sub-empreiteira nos serviços
que esta mos executando na Avenida B, para aPrefeitura do Município de Saô Paulo, aimpor¬
tância supra de NCR$ 3,000j00 (ires mil cruzeiros novos], ralütiva a3°/o (tres por cento) so

valor de Ncr$ 100.000,00 de acordo=bre aFa tu ra de Obras eServ i ços Con t ra tados n9 00 , no
com oitem 0.3 d^:;Fazenda, de 11 de julho de 1.969, atítulo de compensação parcial do va¬
lor retido pela Prefeitura do Município de São Pau_lo, sobre nossa fatura de Obras eSer —
viços Contratados ní- BV, no valor-; de NCrSB 400.000,00,

Apresen_te declaração eelaborada em 3[tres] vias, sendo a19 via sera envia¬
da ãDelegacia da Receita Federal de são Pau__lo, dentro do prazo previsto no item 8,3,2, da
P o r t a r i a c i t a d a .

Sao Paulo, , d e 6 9d e

assinatura sobre carimbo)

MQDÊLO DQ LANÇAMENTO CONTÁBIL; FIRMA EMPREITEIRA

DEBITE:GRUPO: -DISPONÍVEL

C o n t a ; — C a i x a e B a n c o s

S u b - C o n t a s : — C a i x a

CREDITE: GRUPO: -TRANSITÓRIO

C o n t a : - C o n t a s P e n d e n t e s

Sub Conta --.Imposto de Renda mFonte Sob_^re F a t u r a m e n t o .

HISTÓRICO —Valor retido da firma X, atítulo de compensação, de acordo com o
item 6,3 da Portaria r9 253, do Minsitro da Fazenda, de 11-07-69, ereferente a3°/o sobre a

de NCR$100,000,00, correspondente^Fa tu ra de ob ras eServ i ços Con t ra tados nS 00 , no va lo r
serviços de sub-empreitada [li medição), na Avenida B.NCrS 3,000,00,a o s

NOTA -A3i via da declarção devera ser entregue ate odia 10 do mes seguinte =
àoperação, ãDelegaçia da Receita Federal *em São Paulo ou no local onde se procedeu
retenção.

a

^

RELAÇAQ DE ADMISSÕES EPIS PENSAS

Duas Portarias do Departamento Naciona 1de Mbo de Obra trataram, com difernça=
de um dia(18 e19 de ágôsto) da relação mensal de admissões edispensas; aprimeira de n977
suprimiu aterceira viaj de cor azul, de mod 0que agora easegunda^via que fica em poder
da empresa, ade cõr rosa. Aoutra Portaria de nS 78, estabeleu que so serão recebidas as =
rela çÕes depois do dia 15 deste que aempresa comprove ter pago amulta de atraso que foi=

artigo 10 da lei 4.923, de 23 de dezembro de 1,965;

"Afalta de comunicação aque se refere oparágrafo unico do art. 19 desta =
lei no prazo ali estipulado, importara na aplicação automática de multa no valor de 1/3 do
salário mínimo regional, por empregado, de competen_cia da Delegacia Regional do Trabalho.

n o

Parágrafo ánico. Amulta pr_B_vista no artigo ficara reduzida para 1/9 e1/6 do
salário mínimo regional, por empregado,“quando, ant esdê.qualquer procedimento fiscal por
do Minsitáiro do Trabalho ePrevidência Social, acomunicaÇão fSr feita, respectivamente ,
dentro de 30 ou 60 dias apos otermi no do prazo fi^xado",

● V -
* * i k

L



pag, 13AFROUXO PREVIDÊNC lÁRIO

Tem-se dito que oDecreto-lei 795, de 27 de agosto, alterando ode n? 710, de -
de julho, trouxe um "-a/rouxo '̂. em matetS^a preuidenciária, usando essa expreess^

5e vulgarizou em assuntos salariais, Os pontos básicos da suavizaçao foram:
* ● '

\ A s s i m e q u e f a z e m j u s =
a) 0abono de permanência ganhou uma segundaserviço, conforme

a25% os que pedirem oabono de permanência aos 3b anht:'do na base de»Weto-lei 710; mas, apartir dos 30 anos de serviço, oabono pode ser oi
do salário de benefício;

sõ te-aprevidência
710, Veio entáo o

t e n d o p e r d i d o »

b) as pessoas de mais de 60 anos de idade que se filiassem a
liam direito ao pecúlio, como os aposentados eoque dizia oDecreto-lei

se aplica ao antiao segurado que^—_onrlRlp i p . p r e v i d ê n c i a s o c i a lpprQ-dizor rqyu isiss "nqp
Ou vindo aperder essa qualidade, se filiar novamente ao sistema
Qp máximo cinco anos depois",

n o v o D e c r e t o - l e i

Atuarial veio trazer, em 29 de agosaos doze u l t i -De outra parte, aPortaria n2 13 do Serviço
to 03 primeiros "fatores aaplicar aos salários dep o r d i z e r :
^Qs meses". Os fatores vêm acompanhados de extensa justificação que

realizada pe__la Secre-
d i v e r s o s c a s o s eCom vistas ao resultado da aplicação acasos concretos^

taria de Seguros Sociais do INPS, verifica-se amelhoria deobjetivos moraliza-contenção de valores excessivos em outros ̂ com aplena realizaçao ̂
^ores da disposição legal, posto aserviço dos trabalhadores brasileiros..

e m

* * * #

ACÓRDÃOS TRABALHISTAS
de rescisão' do contraSjjlPA recíproca -AVISO-PRÊVIQ -Nao ádevido oaviso-prêvio nos casos

to de trabalho por pwlpa reciproca.
do Trabalho, no Proc-Acordio de 06-08-69, da Terceira Turma do Tribunal Superior

Vrr -3.410/6B.
remuneração do emprega
Prejulgado 24/67 do =il̂ AS -EXTRAS -As horas-extras, habitualmente prestadas, integram a

do para pagamento das férias, ateor do que dispõe o
T. S . T .

Trabalho da Segunda REgiao,Acordão 1.196m de G2-04-68, do Tribunal Regional do
'̂̂ Proc. TST-RR-5.563/66.

^AS -EXTRAS -Não existindo contrato de compensação,
horas d ia r i as deve se r remunerado como

Acórdão 1,105, de 09-04-68, do Tribunal Regional do
Proc, TST-RR -6,111/66.,

ESTÁVEL -Ao empregado estável, dispensado injustamente, so elicito pleitear a -̂
 reintegração, sendo faculdade atribuida ao Jaiz. verificada aincompa-

^ îlidade, convertê-la em pagamento de indenização dobrada.
Acórdão 1,301, de 29-04-60, do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Regiao=

Proc, TRT-SP-6.564/66,

WpnrnA OBSTATIVA -Aindenização dobrada êmedida que se impoe, ao se despedir empregado
-^ com mais de nove anos de casa, que não praticou nenhuma falta.

trabalho excedente de oito =t o d o 0

e x t r a o r d i n á r i o .

TRabalho na Segunda Região

n o p r o c .Acórdão de 06-06-69, da Terceira Turma do Trbunal Superior do Trabalho
RR -778/69.

^Rias proporcionais devidas as férias proporcionais quando oempregada rescind
contrato de t rabalho,

da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, no Pr

N a o s a o

0 s e u

Acórdão de 23-05-69
^sso tST -RR '123/69.

ti

í t * *



A

põa>FUNDQ DE GARANTIA DQ TEMPO DE SERVIÇO

TABELA-DE. JUROS £CORREÇÃO MDNETiXRJiA PARA Q4e TRIÍl/IESTRE CIVIL DE 1,969.

ORDEM DE SERVIÇO
FGTS ^P05 NS 09 /69

F i x a i n s t r u ç õ e s p a r a o r e c o l h i m e n t o
de juros ecorreção monetaria ..rela¬
t i v o s a d e p o s i t o s e f e t u a d o s c o m =
a t r a s o n o 4 s t r i m e s t r e c i v i l d e =

l c 9 6 9 .

OPRESIDENTE DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO (BNH ), no uso de suas atribuições
e, tendo em vista odisposto na Resolução do Conselho Curador n9 12/67, baixa as seguintes®
i n s t r u ç õ e s ;

1-Os fatores aserem utilizados para ocalculo de juros ecorreção monetária. ®
sobre os depos i tos em a t raso , que fo rem e fe tuados no 49 t r imest re c iv i l de 1 ,969, sao dados®
nas tabelas constantes do Anexos I, II, III eIV, relativas ãs taxas de juros de 3°/o e4^,

1,1 -Para os efeitos deste item, ataxa de juros dos empregados optantes será de¬
terminada pelo tempo de permanência na empresa acontar da data da opção, nos termos do ®
arts, 29, parágrafo unico, e.arts, 18 do Regulamento do FGTS,

2-Na efetivação dos depositos de que trata oitem anterior, deverão ser ober —
vadas as instruções contidas na POS nS 19/67,

ANEXO IÀPOS 09/69 -TAXA DE 3°/

MES DA EFETIVAÇÃO DO RECOLHIMENTOM E S E M Q U E 0 D E P O S I T O

ÉDEVIDO . N O V E M B R O D E Z E M B R OO U T U B R O

FEV/67, MAR 0,665600 0,665660 0 ,6656600 0 0' ● 0 i . e * t o o , .

0 ,745826 0,745626 0 ,745826ABR, MAI, JU\^ < * ● O r r o * 0 t 0 t c » . ● 0 i . 0 . 0 0

0 , 630898JUL, AG, SET, 0 , 6 3 0 8 9 6 0 , 6 3 0 8 9 8o v t e o t o t o o o t9 t ● ●

OUT, NOV, DEZ, 0 , 5 4 7 8 1 0 0 , 5 4 7 8 1 0 0 , 5 4 7 8 1 0● ● t f 0 , , , 0 9 0 , 0 0 < 1 C ( ‘

JAN/ 68, FEV, MAR 0,476951 0 , 4 7 6 9 5 1 0 , 4 7 6 9 5 1

0 , 3 9 9 6 1 3 0 ,399613 0 , 3 9 9 6 1 3ABR, MA I , JUN , O ,

0 ,291358 0 ,2913580,291358JUL, AGO, SET. , e 9 - o 0 0 ● e

0 ,214025 0,214025 0,214025OUT, NOV, DEZ. t o e r t t c 9 6 0

JAN/69, FEV, MAR. .... 0 ,1461250 , 1 4 6 1 2 5 0 ,146125● ● M ' ü ' 9 # 0 9 9 9 . 0 0

0 ,082583 0,002583 0 ,082583ABR, MAI, JUN. ● » 0

0 ,031267JUL, AGO, SET. 0 , 0 3 1 2 6 7 0,031267t t * i r o ● t « o 3 t t e t t o « ●0999 .

OUT, NOV, 'DEZ. .é C 9

L



ANEXO II ÀPOS Ng 09/69 -TAXAS DE 3% E4°/o pag. 15

Ap l i ca -se es ta tabe la aos depos i tos re la t i vos aos empregadas que fizerem jus a
taxa de 4°/o no PRIMEIRO TRIMESTRE CIVIL de 1,969.

MÊS EM QUE 0DEPOSITO

E D E V I D O

MÊS DA EFETIVAÇÃO DO RECOLHIMENTO
N O V E M B R O D E Z E M B R OO U T U B R O

SêV/67, MAR,.b 0,879601 0 , 6 7 9 6 0 1 0 , 8 7 9 6 0 1

0 . 7 5 8 0 5 2 0,758852ABR, MAI, JUN 0,758852f

JUL, AGO, SET 0 , 6 4 3 0 6 7 0 , 6 4 3 0 6 7 0 , 6 4 3 0 6 7

ÒÜY,' NDV, DEZ 0 . 5 5 9 3 6 0 0,559360 0,559360n o e o B a a o i i o R n a n n a n s o a

JAN/68, FEV, MAR
IIII  ' ■

JUL, AGO, SETbb.

0 , 4 8 7 9 7 1 0,487971 0,487971

0,300992 0,300992 0,3009929 0 B p O O O C O C Q O 0 « 9 f

0,223084 0,2230840,223084OUT, NOV, DEZ ● a a v B v s B s t i s o o a o o a e e o a a s B a a a

JAN/69,FEV,MAR» 0,154677 0 . 1 5 4 6 7 70,154677 Ie fl e c

0,067961 0,087961 0,087961ABR, MAI, JUN

0,033826 0,033826 0,033826JUL, AGO, SET ■ - ● ■■ ● ● s n i * a » e 9 n e « a t . o a . a t « « a

OUT, NOV, DEZ

ABR, MAI, JUN/68 0,4100570,410057
7TC7[T£?rÃ ~Pág3~N~9 09/69' -t7\XAS DÊ '^"Ê~4°/o

0,410057t r

Aplica—se esta tabela aos depósitos relativos aos empregados que fizeram jus=
àtaxa de 4% no SEGUNDO TRIMESTRE CIVIL DE 1,969,

MÊS EM QUE ODEPüSItÕ ”̂
ÉDEVIDO

MÊS DA EFETIVAÇÃO DO "rECqIhIMEnYoV
N O V E M B R O D E Z E M B R OO U T U B R O

MAI/67,JUN 0,754500 0,754500 0 , 7 5 4 5 0 00 e a B a 4 e s e c a ; e a * o a c P ‘ * ' i 9 ' « c ' r r > ^ i r a

0,639001 0,639001 0 , 6 3 9 0 0 1JUL, AGO, SET

0 , 5 5 5 5 0 0 0 , 5 5 5 5 0 0 0 , 5 5 5 5 0 0OUT, NOV, DEZ 4 9 0 O O O O O P C R

JAN/68, FEV, MAR 0 , 4 8 4 2 0 0 0,484208 0 , 4 8 4 2 8 8o a B a a « o s « r 9 R 9 e n r a * 3 e « e * e 9

0,406567ABR, MAI, JUN 0,406567 0 , 4 0 6 5 6 7e o a o s t B < t O ( i o e s ( ' O R 3 C c r - o s a e « * a s

0 . 2 9 7 7 7 3 0 ,297773 0,297773JUL, AGO, SET ● ● > i e « o a o a 0 o « n 3 o o c « e o e J

0 . 2 2 0 0 5 6 0,220056 0,220056OUT, NOV, DEZ e o o a o s e a a a a a a a e ee I í

JAN/69, FEV, MAR 0 , 1 5 1 8 2 0 0,151820 0,151820' 9 9 0 A e o o c « 0 # e e 9 0 e g 9 9 0 « 9 9 9 0

●0,0079610 , 0 8 7 9 6 1 0,087961ABR, MAI, JUN 0 n e c « e R 9 n e o 9 9 9 9 e 9 9 9 O C 9 9 » 9 9 « e

0,033826 0 , 0 3 3 8 2 6JUL, ABO, SET. 0 , 0 3 3 8 2 6C » O B 9 9 9 a n 6 9 9 9 O 9 0 C 9 9 e 9 9 « 9 9 f 9

OUT, NOV, DEZ

L



ANEXO I\f APOS Ns 09/69 -TAXA5 DE 3% E4%

Aplica**:fie esta tabela aos depósitos relativos aos empregados que fazem jua â
taxa de 4% no TERCEIRO TRIMESTRE CIVIL DE 1.969,

p a g * 1 6

mES em que 0DEPfisiTO

êDEVIDO
MÊS DA EFETIVAÇÃO DO RECOLHIMENTO

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

A60/67, 5ET 0,634945 0,634945 0 ,634945

CWr, NOV, DEZ 0 . 5 5 1 6 5 1 0,551QS1. 0,551651»

JAN/6B, FEV, MAR 0,480616 0 ,480616 0,480616

ABR, MAI, JUN..,- 0,403086 0,403066 0,403086

0,294562JUL ,AGO, SET 0,2945620,294562

0,217038 0,217038 0,217038OUT, NOV, DEZ

JAN/69, FEV, MAR 0,148969 0,148969 0,148969

ABR, MAI, JUN 0,0652690,085269 0,085269

JUL, AGO, SET 0,033826 0,033826 0,033826

OUT, NOV, DEZ

AVISO PRÊVIQ ECONTRIBUIÇÃO AO INP5

Muito se tem discutido com referência ao aviso prévio pago em dinheiro eain¬
tegração como tempo de serviço, DA mesma forma, muitas duvidas tem surgido sôbTB aincidên

o u n a o d a t a x a p r e v i d e n c i a r i a s o b r e o a v i s o - p r e v i o i n d e n i z a d o .

Arevista LTr Legislação do Trabalho em seu suplemento* deste ano nS 102«
'̂Jblicou um trabalho do Dr. Arion Sayão Romita, do Ministério Publico do Estado da Guanaba

versando, entra outras, sobre aobrigatoriedade ou não da contribuição ao INPS, refe-
®nte ao aviso-previo pago em dinheiro. Abaixo publicamos um texto do referido trabalho, e
'̂ Hxamos sua aplicação acritério dos nossos associados,
^ "A parcela correspondente ao aviso-previo pago em dinheiro não integra osala
^“de-contribuição, por não retribuir servlgos do trabalhador [que deles ficou*"

adação do prévio-aviso em dinheiro enao em tempo].
e x o n e r a d o

Baseado em considerações desse teor, oCOnselho Diretor do Departamento Nacio -
.^1 de Previdência Social expediu aResolução n® 252/60, aqual estabelece que os pagamen-

em dinheiro, de ferias elicença-premio nao gozadas, nao integram osal-ario-de-con -
^̂ ibuição, ÊssB fato foi reafirmado pela Resolüção 121/69, de 12-03-69, Embora
,̂̂ îram aaviso prévio pago em dinheiro, cabe aqui citar ditas Resoluções, pois ofundamen
legal edoutrinário Iomesmo, quer se trate de ferias elicença não gozadas pelo empre

> d̂o, quer se cuide de aviso-previo pago em dinheiro: ló, como aqui, aimportância que o
"̂̂ regado recebe "não representa pagamento pela prestação de serviço (omissisĵ  configuran

por tanto, como um valor extra-salarial" (da Resolução ns 252/68, do C.D, do DN,p"*
Determinou aquele ato normativo que ataxa social incida "exclusivamente sobre □to^

t:

n a o s e =

da remuneração decorrente de prestaçao de serviços", □que afasta oaviso prévio pago=
dinheiro, pois omesmo corresponde aimportância que

pe lo ob re i ro l '
nao retribui qualqu^ serviço pres

* *



1 7INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SüCIAL p a o .

Superintendência Regional-no Parana
T A B E L A

OS ACRÉSCIMOS LEGAIS FIXADOS NESTA TABELA SERÃO APLICADOS ATODAS AS GUIAS=
DE RECOLHIMENTO (GR), PAGAS NO PERIDDO DE 2DE DEZEMBRO DE 1,969 A5DE JANEIRO DE 1,970

D E Z E M B R O D E 1 = 9 6 9

C.MONETÁRIA C.MONETÁRIAJ U R O S MULTA J U R O SÇQMPET, C O M P E T- M U L T A

50°/o249.2%
249.2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
199,7%
199,7%
199,7%
163, ep/o
163,e%
163,0%
149,5%
149,5%
149,5%
136,5%
136,5%
136,5%
125,0'%
125, cr%
125,tr%

99,7%
99,7%
99,7%
B4,7%

43% B4,7%
84,7%
71,£P%
71,8P%
71, ep%
62,0%
62,0%
62,0%
52,5%
52,5%
52,5%
45, e%
45,EP%
45,8%
40,1%
40,1%
40,1%
33, E%
33,8%
33,0%
24,4%
24,4%
24,4%
17,8%
17,8%
17,8%
12,1%
12,1%
12,1%
6,7%
6,7%
6,7%
2,4%
2,4%
2,4%

50%6 2 - A G O 6 6 - A B R

50%86% 50% 42%S E T M A I

85% 41% 50%50%O U T J U N

40% 50%84% 50%N O V J U L

39%
30%

50%83% 50%D E Z A G O

50%82% 50% S E T6 3 - J A N

50%
50%

37%81% 50% O U TF E V

36%50%80% NOVMAR

35% 50%50%70% D E ZA B R

50%34%70% 50% 6 7 - J A NM A I

33% 50%50%77% F E VJ U N
50%32%76% 50% MARJ U L

31% 50%75% 50% A B RAGO
30% 50%74% 50% M A IS E T

20% 50%73%,X 50% J U NO U T
50%20%50%72% J U LNOV
50%27%50%71% A G OD E Z

26% 50%50% S E T70%6 4 - J A N
50%25%50% O U T60%F E V

247Ó 50%50% NOV60%MAR
23% 50%D E Z50%67%A B R

50%22%50% 6 8 - J A N66%M A I
21% 50%F E \ '50%65%J U N

50%20%M A R50%64%J U L
10% 50%A B R50%60%A G O

50%10%M A I50%62%S E T
50%17%J U N50%

50%
61%O U T

16% 50%J U L60%NOV
15% 50%A G O50%50%D E Z
14% 50%S E T50%50%6 5 - J A N
13% 50%O U T50%57%F E V
12% 50%N O V50%50%M A R
11% 50%D E Z50%55%A B R
10% 50%6 9 “ J A N50%54%M A I

50%0%F E V50%50%J U N 0% 40%
40%

M A R50%52%J U L
7%A B R50%51%AGO

30%6%M/-\ I50%50%S E T
00%0%J U N50%40%O U T

4% 20%J U L50%40%N O V
3% 20%AGO50%47%D E Z

10%2%S E T50%46%6 6 “ J A N 10%1%O U T50%4 5F E V
50% NOV44%MAR

L



INSTITUTO'nacional DE PREVIDÊNCIA SOC L̂
Superintendência Regional no Parana

1 0

T A B E L A

OS ACRÉSCIMOS LEGAIS FIXADOS NESTA TABELA SERÃO APLICADDSA TODAS AS GUIAS DE
RECOLHIMENTO (GR], PAGAS NO PERÍODO DE 3DE NOVEMBRO A19 DE DEZEMBRO DE 1,969

N O V E M B R O D E 1 . 9 6 9

C.MONETÃRIA C,MONETÁRIA.COMPET, J U R O S J U R O S M U L T AM U L T A COMPETr

42°/o 84,7%
84,7%
71,8%
71,8%

86% 249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249,2%
249", 2%
199,7%
199,7%
199,7%

50% 50%6 2 - A 6 0 6 6 - A B R

41% 50%85% 50%S E T M A I

40% 50%84% 50%OUT J U N

3S% 50%83% 50% J U LNOV

38% 71,^0 50%82% 50% A G OD E Z

37% 62,0% 50%81% 50% S E T6 3 - J A N
62,0%36% 50%80% 50%F E V O U T

62,0%
52,5%
52,5%
52,5%

50%35%79% 50%MAR N O V

50%34%78% 50% D E ZA B R

33% 50%77% 50%M A I 6 7 - J A N

50%
32%76% 50%J U N F E V

45,8%31%75% 50%J U L MAR

45,ff%30% 50%74% 50%AGO A B R

45,8/0 50%29̂ 473%SET 50% M A I

40,1%
40,1%
40,1%
33,8/0
33,8/0

28% 58%72%OUT 58% J U N

28%
26%
25%

58%
58%
58%

71%NOV 58% J U L

78%D E Z 58% AGO

69%6 4 - J A N S E T58%
24% 58%68% O U TF E V 58%

33,8%23% 58%67% NOV58%i m
22% 24,4%

24,4%
24,4%
17,8%

58%68% D E Z58%ABR
21% 58%65% 6 6 - J A N58%M A I
28% 58%64% F E V58%J U N
18% 58%MAR63% 58%■JUL
18% 17,8% 58%ABR62% 50%AGO

17,8%
12,1%
12,1%
12,1%

6,7%
6,7%
6,7% .
2,4%
2,4%
2,4%

17% 58%MAI61% 505Í,S E T
16%
15%
14%’
13%
12%

58%J U N68% 58%OUT
50%J U L58% 50%NOV

:50%AGO58% 58%D E Z 163,8%
163,8% 58%S E T57% 58%6 5 - J A N

58%OUT56% 163,8% 58%
58%

F E V
11% 58%NOV55% 149,5%

149,5%
149,5%
136,5%
136,5%
136,5%
125,8%
125,8%
125,8%
99,7%
99,7%
99,7%
B4,7%

MAR
18% 58%D E Z54% 58%ABR
8% 58%69^JAN58% S8%*M A I
8% 48%FEV52% 58%J U N
7% 48%MAR51% 58%J U L
6% 38%ABR58% 50%AGO
5% 38%M A I48% 58%S E T
4% 20%J U N48% 58%OUT
8% 20%J U L58%

58%
NOV 4 7

2% 18%A G O46%D E Z
1%S E T 18%45% 58%

58%
58%

6 6 - J A N

44% O U TF E V

43% NOVMAR

I



N fi v O S S O C I O S p a g , 1 9

E c o m s a t i s f a ç a o q u e r e g i s t r a m o s a a d m i s s ã o j e m n o s s o c w j a c i r a s o o i a l c e g i - i i n -
t e s fi r m a ;

Riomar Mercantil S/A.
ÜRGANIL -Organização Contábil Nipo-Luso-Brasileira,
C o m i s s á r i a e E x p o r t a d o r a A r i a n o L t d a ,
O r l a n d o H a y a s a k a .
M e r c e a r i a e B a r T r i e m e s L t d a .

Comercial A.S, Alves S/A,
Industr ia eComercio Lotus S/A.
Automar Ltda, Peças eAcessórios p/Automoveisn
L A P A - P o ç o s A r t e s i a n o s L t d a .
CIMAPA S/A, -Comerc io e Indust r ia de Madei ras do Pa i ranaf
L u i z P e d r o P o l t r o n i e r e
F e r r e i r a M a r t i n s S - F e r r e i r a L t d a .

C a f e e i r a F l o r a i L t d a ,
Companhia Swift do Brasil S/A.
Aparecido de Oliveira (Organização Contábil Junior)
F o n t e s & F o n t e s L t d a ,
Adon to La rcon Comérc io e Indus t r i a L tda .
Moacir Viscardi [So Volks).

í í - * *

CASCAS DE BANANAS NAS CALÇADAS EUM CRIME

Uma casca de banana pode ser levada ao caminho do crime? Pode, desde que esse =
caminho sejam as calçadas da c iJado, f requentadas por outros conhecidos marginais: cascas =
d e l a r a n j a , m e l a n c i a s , a b a c a x i , p a p é i s s u j o s , m a ç o s d e c i g a r r o s e l a t a s v a z i a s ,

0cr ime ocorre quando acasca de banana, querendo imi tar suas companheiras de —
l inquen tes , p rovoca aqueda de uma pessoa e lhe quebra aperna , ou lhe causa lesões igua l ~
m e n t e g r a v e s .

\

P a r a a c a b a r c o m o s a t o s c r i m i n o s o s d a c a s c a d e b a n a n a s s u g e r i m o s ' *
xilio da imprensa escrita efalada os Clubes de Serviços, Rotary, Lions ecâmara Junior
v ü c a m u m d e t e t i v e b e m s u c e d i d o e m c a s o s s e m e l h a n t e s .

q u e c o m o a u —

c o n

0 M E N I N O B E M E D U C A D O

Êste, ao ver ainimiga de tocaia nas calçadas apanha—a pela ponta eajoga n o

c e s t o d e l i x o .

AAssociação Comercial eIndustrial de Maringá, faz seu êste apelo que aFÔlha=
de são Paulo publicou na sua edição do dia 16 proximo passado.

COMPENSAÇÃO DO BANCO DO BRASIL S/A,
m£s de SETEMBRO/69-

N 9 , 1 6 0 . 8 2 6 NCRíí, 208.847,457,26

NCR1$,

ARRECADAÇÃO NAS DIVERSAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS

Cheques Compensados

3 . 0 8 9 , 9 3 4 , 2 1C h e q u e s s e m f u n d o d e v o l v i d o s N S , 2 , 4 7 9

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L

M e s d e S e t e m b r o d e 1 . 9 6 9 , H c m . 690 ,568 ,71

C O L E T O R I A E S T A D U A L

M e s d e S e t e m b r o d e 1 , 9 6 9 , NCR®, 4 .184 ,032 ,94

* * *

L



SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CREDITO 5XJ.p a o /

RELAÇÃO DAS FIRMAS QUE USARAM 05PC DURANTE OMÊS DE SETEMBRO. DE 1̂ 969
IMPORTÂNCIA DOS

FIRMar
R E A B I L I TA D O SC O N S U LTA S N E G AT I V O S R E A B I L I TA D O S

Hornir
PnDsd Macedo S/A.

'Qcimo S/A...
Pí^'incipal

Fuganti S/A
Irmãos Fuganti S/A..

Ribei ro
C i a ,

1 9 NCr' 9 . 5 6 8 , 6 6
NGr$10.231,32
NCrSS 1.330,14
NCrSÍ 1.165,03
NCr$
NCr$
NCr$
NCrS
N C r $

7 1 1 6! ● r ^

5 45 8 6 3 9e n n e i t e o f fl k . A

5 34 6 0 6 69 e

1 34 0 6 - X * -
e a

372 ,00
3 6 6 , 6 0

1 8 , 7 0
2 0 1 , 0 0
2 5 , 3 0

NCr$ 4,313,00
NCrS
NCr$

13 4 7 - X -. . k

2 03 2 2 1 0

Ultragaz S/A..^
l e c i d o s B u r i S / A . .
®^°Joaria eÓtica Comercial-.. „

Joao

12 2 0 1^ a n a e * r ' i í * ' *

22 2 0 4
a 1 9

21 8 4 — X -

1 1^^rgas de Oliveira S/A-
Tecidüs S/Aü .. r□.», ^r=J. í.^. r.

!Ciosas Blanc S/A,=
[ I r m ã o s

41 6 8B

m.m, 2 3 2 , 5 8
215,00
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